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ESTADO  DO RIO DE JANEIRO 
Camara Municipal de Mangaratiba  

INDICAÇÃO N.°  	31_   /2026. 

Tenho a honra de indicar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que seja providenciado em caráter de urgência junto ao órgão 
competente a manutenção do  playground  da praga de  Skate,  em 
Muriqui -Mangaratiba - RJ. 

JUSTIFICATIVA 

0  playground  encontra -se em condições inadequadas de uso, 
apresentando desgastes dos equipamentos e risco à segurança das 
crianças. Trata -se de um espaço importante de lazer, convivência social 
e desenvolvimento infantil, amplamente utilizado por famílias da 
localidade e dos turistas que visitam o referido Distrito. 

Sala das Sessões,Ode 	fr.r.,,  2026.  
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